
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N2  13.230, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 410.354,47. 

AMARILDO LUCATELLI, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 12  De conformidade com o disposto na Lei Municipal n9  7.222, de 09 de 
dezembro de 2025, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 410.354,47 (quatrocentos 
e dez mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) destinado ao reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.03 	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

02.03.04.122.0232.2.206 

84 - 3.3.90.39.00.00.00.00 

02.04 

02.04.15.451.0211.2.206 

123 - 3.3.90.30.00.00.00.00 

129 - 3.3.90.40.00.00.00.00 

02.05 

02.05.19.126.0232.1.332 

144 - 4.4.90.52.00.00.00.00 

02.05.19.126.0232.2.206 

167 - 3.3.90.39.00.00.00.00 

06 

06.01 

06.01.12.122.0232.2.205 

453 - 3.3.90.14.00.00.00.00 

06.01.12.122.0232.2.206 

461 - 3.3.90.33.00.00.00.00 

06.01.12.122.0232.2.224 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO - PJ 
COORD.TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICACAO - 
CTEC 
RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

15000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

15001001 	DIARIAS - CIVIL 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

15001001 	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS 

15000000 

80.000,00 

950,00 

100,00 

3.460,00 

3.000.00 

10.000.00 

10.000,00 



13.02.08.244.0322.2.344 	 MANUTENÇÃO TRANSPORTE SCFV 

1543 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Total Suplementação: 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

	

480 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15001001 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 25.000,00 

06.04 
	

ENSINO FUNDAMENTAL 

06.04.12.361.0254.2.205 	 REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

	

619 - 3.3.90.34.00.00.00.00 15001001 	 155.000.00 CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO 

07 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

07.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA 

07.01.06.181.0400.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

743 - 3.3.90.92.00.00.00.00 15000000 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 686.40 

11 

11.03 

11.03.10.302.0302.2.303 

1279 - 
3.3.90.40.00.00.00.00 

12 

12.01 

12.01.18.541.0313.2.237 
1387 - 

3.3.90.39.00.00.00.00 

13 

13.02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE 
SAUDE 
MANUTENÇÃO DA MÉDIA E DA ALTA COMPLEXIDADE 

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO - PJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
PROTECAO SOCIAL BASICA 

16000000 9.000,00 

106.800.00 

6.358.07 

410.354,47 

Art. 29- Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo descritas. 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.04 	 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

02.04.15.451.0211.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

	

128 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 	 1.050,00 JURIDICA 
COORD.TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICACAO - 02.05 	 CTEC 

02.05.19.126.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 

	

168 - 3.3.90.40.00.00.00.00 	15000000 	 6.460,00 COMUNICACAO - PJ 

06 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.03 	 EDUCACAO INFANTIL - PRE ESCOLA 

06.03.12.365.0253.2.211 	 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 



s:~gweg, 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

575 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15001001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 200.000.00 

07 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

07.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA 

07.01.06.181.0400.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

	

717 - 4.4.90.92.00.00.00.00 	15000000 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.02 	 FMS - ATENCAO BASICA A SAUDE 

11.02.10.301.0301.2.301 	 MANUTENÇÃO DA ATENCÃO BÁSICA A SAÚDE 

	

1214 3.3.90.40.00.00.00.00 	16000000 
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 

-  COMUNICACAO - PJ 

12 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

12.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

12.01.18.542.0313.2.205 	 REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

	

1409 - 3.3.90.34.00.00.00.00 15000000 	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO 

13 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

13.07 	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

13.07.27.812.0262.2.225 	 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DA ESTRUTURA 
DE EVENTOS ESPORTIVOS 

	

1670 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA -  JURIDICA 

686,40 

9.000,00 

186.800,00 

6.358.07 

Total Redução: 	410.354,47 

Art. 39  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos nove dias do 
mês de abril de dois mil e vinte e seis. 

Registre-se e Publique-se. 

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 

z.7 

1/ 

'MARILDO I ATELLI 
Prefeito Municipal. 

'ê1  Nye 	asca Gatto 
Subprocurà-dOra-Geral do Município 

Registrado (a) às 
e publicado (a) 
Em  AC  /  O4  / 
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